
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Credenciamento  de  Pessoas  Jurídicas  do  Setor  da  indústria,  comércio  e 

serviços para participar do 3° FEIRÃO DO EMPREGO 2025, ofertando vagas 

de trabalho e buscando currículos.

O Município de Patrocínio, Estado de Minas Gerais, através da Diretoria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, na pessoa do Senhor Pedro Lucas de Ávila Ferreira e 

da Diretoria de Desenvolvimento Social e Trabalho, na pessoa da Sra Marly Fátima 

de  Souza  Ávila  e  do  Sistema  Nacional  de  Emprego  (SINE),  na  pessoa  da 

coordenadora Luzia  Fátima Santos  de Paiva e  com amparo na Lei  Orgânica do 

Município  e  na  legislação  vigente,  torna  Público,  para  conhecimento  dos 

interessados,  o  Chamamento  Público  para  o  credenciamento  de  Pessoas 

Jurídicas dos Setores da Indústria, Comércio e Serviços para participar do 3° 

Feirão  do  Emprego  2025  que  será  promovido  pela  Secretaria  Municipal  de 

Administração  e  Desenvolvimento  Econômico  e  Secretaria  Municipal  de 

Assistência Social, nos termos definidos no presente edital.

1. DO OBJETO DA SELEÇÃO PÚBLICA

1.1 O  presente  edital  tem  por  finalidade  a  seleção  de  empresas  privadas  ou 

organizações da sociedade civil, dos setores da Indústria, Comércio e Serviços com 

CNPJ em Patrocínio-MG, interessadas em participar do 3° Feirão do Emprego 2025 

em  que  poderão  divulgar  sua  marca,  vagas  de  trabalho  disponíveis  e  coletar 

currículos para posterior entrevista e/ou efetivação.

1.2 O  evento  realizar-se-á  na  data  de  09  de  outubro  de  2025,  conforme 

cronograma abaixo:

Evento Dia Horário Local

3°Feirão de Empregos 09/10/2025

Quinta-feira

De 08h às 

20h30

Dependências do UNICERP



2. DAS OPORTUNIDADES

2.1 Serão selecionadas empresas relacionadas ao setor de indústria comércio e 

serviços, que no momento disponibilizarem vagas de trabalho em aberto e com 

capacidade de captação de currículos para futuras efetivações.

2.2 A  disposição  dos  locais  dentro  do  pavilhão  será  definido  pela  Comissão 

Organizadora, assim como outros detalhes pertinentes.

2.3 A principio serão disponibilizados espaços com internet via Wifi para que as 

empresas consigam montar seus estandes, onde será permitida a colocação de 

banners, na parte dos fundos do estande.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão se inscrever empresas privadas ou organizações da sociedade civil, 

do setor da Indústria, comércio e serviços do município de Patrocínio-MG.

3.2 As empresas selecionadas deverão arcar com mão de obra, equipamentos e 

materiais de divulgação de sua marca e produtos, além de todas as despesas com 

o seu pessoal e alimentação durante o evento.

3.3 As empresas ficam responsáveis em manter no mínimo 01 (um) atendente, 

em todo o período do evento, não podendo encerrar as atividades antes do horário 

de  encerramento  do  evento.  O  descumprimento  desta  obrigação  importa  o 

impedimento automático da participação da empresa em eventos posteriores .

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 Os interessados em participar do evento deverão preencher o formulário da 

inscrição  no  período  de  01  a  15  de  setembro  de  2025,  através  do  link 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfvh_iiYDIU2OnM1-DnlXdSFP-

PvFEYk7KuIWdlsA4xz7IAMg/viewform?

usp=sharing&ouid=112484530361022302602

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 Este edital será divulgado no Diário Oficial do Município de Patrocínio e nos 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfvh_iiYDIU2OnM1-DnlXdSFP-PvFEYk7KuIWdlsA4xz7IAMg/viewform?usp=sharing&ouid=112484530361022302602
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfvh_iiYDIU2OnM1-DnlXdSFP-PvFEYk7KuIWdlsA4xz7IAMg/viewform?usp=sharing&ouid=112484530361022302602
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfvh_iiYDIU2OnM1-DnlXdSFP-PvFEYk7KuIWdlsA4xz7IAMg/viewform?usp=sharing&ouid=112484530361022302602


canais de comunicação da Prefeitura para garantir a ampla participação.

5.2 Quaisquer dúvidas ou esclarecimentos sobre o evento ou sobre as questões 

deste edital podem ser sanadas pelo telefone (34) 3839-1800, ramal 509.

5.3 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e a Diretoria Social e 

do  Trabalho  se  reservam  o  direito  de  solucionar  casos  não  previstos  neste 

documento.

Patrocínio, 26 de agosto de 2025.

ALDO  CANDIDO RORIZ JUNIOR

Secretaria de Administração e Desenvolvimento 

Econômico

MARILENE APARECIDA DE FREITAS PIRES

Secretaria de Assistência Social

PEDRO LUCAS DE ÁVILA FERREIRA

Diretoria Municipal de Desenvolvimento Econômico

MARLY FÁTIMA DE SOUZA ÁVILA

Diretoria de Desenvolvimento Social e Trabalho

LUZIA FÁTIMA SANTOS DE PAIVA

Coordenação do Sistema Nacional de Emprego 

(SINE)
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